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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 877, DE 2019 

Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para dispor sobre a 

dispensa de retenção de tributos federais na aquisição de passagens aéreas 

pelos órgãos ou pelas entidades da administração pública federal. 

 

EMENDA N.º ____________ 

  Art. 1º O art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo 9º: 

“Art. 15. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§9º No cumprimento do disposto no inciso III, o pagamento de 

despesas com fornecimento de bens e prestação de serviços, 

mediante cartão corporativo de crédito ou débito, deverá observar 

a legislação pertinente e as seguintes condições: 

I – não será admitida a cobrança de anuidade, de taxa de adesão 

ou de manutenção, ou de qualquer acréscimo ao efetivo valor das 

despesas efetuadas com o uso de cartão corporativo, exceto em 

decorrência de norma de país estrangeiro quando o cartão for 

utilizado no exterior; 

II – a utilização de cartão corporativo ficará sujeita a limite 

mensal, que não poderá ser superior ao valor constante do art. 23, 

II, ‘a’, e a limite, por operação, correspondente a 10% (dez por 

cento) desse mesmo valor; 

III – não será permitida a utilização de cartão corporativo para 

saques em espécie.”    

............................................................... (AC). 
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JUSTIFICAÇÃO 

  A proliferação do uso dos chamados cartões de crédito corporativos (designado 

de Cartão de Pagamento do Governo Federal – CPGF), por autoridades e servidores do Poder 

Executivo federal tem dado lugar a práticas abusivas e prejudiciais ao erário. De fato, a 

Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, disciplina: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

 .................................................................................. 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

  Por sua vez, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta esse 

dispositivo constitucional, estabelece no seu art. 15, III, que: 

“Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 

.................................................................................... 

III – submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;"  

  Com fundamento na faculdade proporcionada por esse dispositivo legal, o Poder 

Executivo vem regulamentando o uso dos cartões corporativos em âmbito governamenta l, 

como meio fácil para pagamento de bens e serviços, normalmente de pequeno valor, adquiridos 

sem licitação. As normas atualmente vigentes estão consubstanciadas no Decreto nº 5.355, de 

25 de janeiro de 2005. 
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  A regulamentação existente não tem sido, contudo, eficaz para coibir os abusos. 

Assim, esta Emenda ora apresentada poderá vir a ser um importante fator de aprimoramento do 

sistema de compras e pagamentos de bens e serviços necessários ao desenvolvimento das 

atividades administrativas do poder público, uma vez que balizará o uso dos cartões 

corporativos governamentais e evitará os desvios de sua finalidade operacional. Espero, por 

conseguinte, contar com a clarividente compreensão dos ilustres colegas Parlamentares para a 

oportuna aprovação desta proposição. 

  Sala das Comissões, em 

 

 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 
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